
4. Atividade Técnica

3. Vinculo Contratual

2. Contratante

6. Declarações

5. Observações

Acessibilidade: Declaro atendimento às regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto nº 5.296, 
de 2 de dezembro de 2004.

Esta ART é referente a cargo e função de Diretor de Departamento de Obras da Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Pinhal. 

Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-SP ART de Cargo ou Função

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 2620250135224

1. Responsável Técnico

CARLOS ALBERTO BENEDITO JUNIOR
Título Profissional: Engenheiro Civil RNP:

Registro: 5070177923-SP

2617220338

Contratante: Prefeitura de Espírito Santo do Pinhal CPF/CNPJ: 45.739.083/0001-73
Endereço: Avenida HÉLIO VERGUEIRO LEITE N°:

Complemento:

Cidade: Espírito Santo do Pinhal UF:

Bairro: Jardim Universitário I

SP CEP: 13992110

Registro:Pessoa Jurídica de Direito PúblicoTipo de Contratante:

Unidade Administrativa: Departamento de Obras
Endereço: Avenida HÉLIO VERGUEIRO LEITE N°:

Cidade: Espírito Santo do Pinhal UF: SP CEP: 13992110

Jardim Universitário IBairro:Complemento:

Data de Início: 01/01/2025

Previsão de Término: 31/01/2028

Servidor públicoTipo de Vínculo:

Identificação do Cargo/Função: Diretor de Obras

Desempenho de cargo Quantidade Unidade

Diretor de Obras 40,00000 hora por semana

A mudança de cargo ou função exige o registro de nova ART

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

7. Entidade de Classe

Valor ART Registrada em: Valor Pago R$ Nosso Número:R$103,03 29/01/2025 103,03 2620250135224

Nenhuma

Versão do Sistema

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

de de
Local data

Prefeitura de Espírito Santo do Pinhal  - CPF/CNPJ: 45.739.083/0001-73

CARLOS ALBERTO BENEDITO JUNIOR - CPF: 432.893.068-01

9. Informações

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
www.creasp.org.br ou www.confea.org.br

- A presente ART encontra-se devidamente quitada conforme dados 
constantes no rodapé-versão do sistema,  certificada pelo Nosso Número.

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

www.creasp.org.br 
Tel: 0800 017 18 11
E-mail: acessar link Fale Conosco do site acima
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